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EDITAL Nº 027/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/2025                 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E 
CALIBRAÇÕES DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, MÉDICOS HOSPITALARES 
DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (SALAS DE VACINA E ESTERILIZAÇÃO), 
FARMÁCIA, DE ACADEMIA E GRUPO GERADOR DE ENERGIA, COM 
FORNECIMENTO E TROCA DE PEÇAS, COMPONENTES, MATERIAIS E 
ACESSÓRIOS EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAINS/MG. 
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 159.256,00 (cento e cinqüenta e nove mil, 
duzentos e cinqüenta e seis reais). 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 
Dia 05/06/2025, às 08h30 

 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço global 
 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 

 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
Não 
 
 
OBTENÇÃO DO EDITAL: 
O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis para acesso dos interessados no site da 
Prefeitura Municipal de Pains, no link https://www.pains.mg.gov.br/licitacoes/editais-
abertos; através da plataforma AMM Licita, no link https://ammlicita.org.br; e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP, no link https://www.gov.br/pncp/pt-br. 
 
 
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

Apenas do Licitante vencedor, mediante convocação em meio eletrônico.  
 
 

REFERÊNCIA DE TEMPO:  
Horário de Brasília. 
 
 
OBS.: 
Em caso de divergência entre as informações contidas neste edital e àquelas da 
Plataforma AMM Licita, prevalecerão as do Edital. 
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PREÂMBULO 

Torna-se público que o Município de Pains, por meio do Setor de Licitações, sediada à 
Praça Tonico Rabelo, 164 – Centro – Pains/MG, realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
Decreto Municipal nº 010/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA E CALIBRAÇÕES DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, MÉDICOS 
HOSPITALARES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (SALAS DE VACINA E 
ESTERILIZAÇÃO), FARMÁCIA, DE ACADEMIA E GRUPO GERADOR DE ENERGIA, 
COM FORNECIMENTO E TROCA DE PEÇAS, COMPONENTES, MATERIAIS E 
ACESSÓRIOS EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAINS/MG. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que enviarem suas propostas no 

sítio eletrônico AMM Licita, que pode ser acessado através do link: https://ammlicita.org.br/; e 

cuja atividade empresarial seja compatível com o objeto desta licitação. 

2.2 2.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento na 

plataforma AMM Licita até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

propostas. 

2.3 2.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.4 2.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

https://ammlicita.org.br/
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2.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6 Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.6.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.6.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

2.6.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
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2.6.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9 pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.6.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 

art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7 O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

2.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.10 O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

2.11 A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 
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3.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

3.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

3.4 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.5 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.6 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.7 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.8 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

3.9 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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3.10 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item; 

3.11 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.12 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.13 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

3.14 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.15 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio 

de lances. 

3.16 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

3.17 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

3.18 O licitante deverá enviar sua proposta inicial mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 
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3.19 Valor de cada item (unitário; em reais; com, no máximo, 02 (duas) casas após 

a vírgula), bem como o total global da proposta (em reais; com, no máximo, 02 

(duas) casas após a vírgula);  

3.20 Marca – se for o caso; 

3.21 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência;  

3.22 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

3.23 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

3.24 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.25 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.2 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

4.3 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

4.4 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas; 
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4.5 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.7. 

4.6 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.7 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.1 Que não atenderem às especificações / descrição do objeto desta licitação. 

5.2.2 Que forem omissas ou se apresentarem incompletas ou não indicarem as 

características do bem cotado, impedindo sua identificação com o item licitado. 

5.2.3 Que conflitarem com a legislação em vigor. 

5.2.4 Que não apresentarem a marca / modelo oferecido. 

5.2.5 Com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que 

não venham a ter demonstrado sua viabilidade através de documentação que 

comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 

coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do 

contrato. 

5.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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5.3.1 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

5.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

5.6 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 

do valor consignado no registro.  

O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

5.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.9 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

5.10 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos). 

5.11 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

5.12 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 

5.12.1 Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.12.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 
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5.12.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

5.12.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

5.12.6 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

5.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

através da Plataforma AMM Licita. 

5.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 
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coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 

de 2015. 

5.19.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.19.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

5.19.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

5.19.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

5.20 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.21.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 
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5.21.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

5.21.1.5 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.21.1.5.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

5.21.1.5.2 empresas brasileiras; 

5.21.1.5.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

5.21.1.5.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

5.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 

5.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

5.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 
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5.22.4 Após a negociação do preço, o (a) Pregoeiro (a) iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante consulta em plataformas de cadastros oficiais. 

6.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 

6.3 Constatada a existência de sansão, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

6.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, 

em conformidade com os itens 2.5 e 3.5 deste edital. 

Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1 contiver vícios insanáveis; 

6.6.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.6.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

6.6.2 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável; 

6.6.6 o disposto nos itens 5.2.1 a 5.2.6. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PAINS  
 ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
 

www.pains.mg.gov.br 

6.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.6.3 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2  inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

7. DO ENVIO DA PROPOSTA COMERCIAL AJUSTADA 

7.1 O Licitante classificado em 1º lugar deverá providenciar o envio da documentação 

relativa à Proposta de Preços e à Habilitação, no prazo de 02 (duas) horas contados 

a partir da solicitação do (a) Pregoeiro (a), anexando em campo próprio, que será 

aberto, da plataforma AMM Licita, podendo ser incluídos quantos arquivos forem 

necessários. Deverão ser anexados os seguintes documentos: 

 

7.1.1 Carta de apresentação da Proposta Comercial conforme Anexo III – Modelo de 

Proposta de Preços, onde deverá constar também: declaração de que, no preço 

cotado, estão incluídas as despesas com tributos, mão-de-obra, alimentação, transporte, 

utilização de equipamentos, ferramentas e instrumentos necessários à execução dos 

serviços objeto da licitação, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, prêmios de 

seguro e outras despesas de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita 

execução do objeto; e data, assinatura e identificação do representante legal; 

 

7.2 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para 

que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 
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7.3 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, esta poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata. 

 

7.4 As propostas de valores para execução do objeto deste edital devem prever todas as 

necessidades, sejam de mão-de-obra, equipamentos ou serviços, para atendimento às 

determinações do escopo do objeto. 

 

7.5 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o (a) Pregoeiro (a) verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1 O Licitante classificado em primeiro lugar deverá providenciar o envio da 

Documentação de Habilitação, juntamente com os documentos da Proposta de Preços, 

no prazo de 02 (duas) horas contados a partir da solicitação do (a) Pregoeiro (a), 

anexando em campo próprio, que será aberto, da plataforma AMM Licita, os seguintes 

documentos: 

 

8.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

8.2.1 Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

8.2.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado atualizado, devidamente 

registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa; 

8.2.3 Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades empresárias; 

8.2.4 Ato constitutivo atualizado e devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, tratando-se de sociedades não empresariais, acompanhado de prova da 

diretoria em exercício; 

8.2.5 Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.2.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 
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8.3 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

8.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, do 

Ministério da Fazenda; 

8.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se 

houver relativo à sede do Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto do certame; 

8.3.3 Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede do Licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

8.3.4 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

8.3.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas, ou de certidão 

positiva com efeitos de negativa. 

 

8.4 HABILITAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 

8.4.1 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

Licitante. 

 

8.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.5.1 Comprovação de Capacidade Técnica Operacional - empresa, através de 

apresentação de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove que a empresa licitante prestou ou está prestando serviço compatível com o 

objeto desta licitação. O atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá vir 

assinado pelo representante legal da empresa emitente, devidamente comprovado, ou por 

seu Procurador (procuração pública); 

8.5.1.1 Na descrição deverão conter informações que permitam o entendimento dos 

trabalhos realizados, bem como aferir a semelhança ou afinidade com o objeto licitado. 

 

8.5.2 Comprovação de Capacidade Técnica profissional – responsável técnico, 

através de apresentação de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove que a empresa licitante prestou ou está prestando serviço 

compatível com o objeto desta licitação. O atestado emitido por pessoa jurídica de direito 

privado deverá vir assinado pelo representante legal da empresa emitente, devidamente 
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comprovado, ou por seu Procurador (procuração pública), devendo a firma do signatário 

ou da pessoa jurídica ser reconhecida em Cartório; 

8.5.2.1 Na descrição deverão conter informações que permitam o entendimento dos 

trabalhos realizados, bem como aferir a semelhança ou afinidade com o objeto licitado. 

 

8.6    DEMAIS DOCUMENTOS: 

8.6.1 Comprovação de registro válido/regular da empresa junto à entidade profissional 

competente (CREA – Engenheiro eletricista/eletricista, Engenheiro Mecânico 

Comprovação de registro válido/regular dos Responsáveis Técnicos da empresa na 

entidade profissional competente (CREA) nas áreas de Engenharia Elétrica, Mecânica, 

Eletrônica 

8.6.2 Comprovação de vínculo empregatício do Responsável Técnico e/ou demais 

profissionais qualificados, por meio de: 

8.6.2.1 O vínculo de dirigente de empresa será feito através da cópia da ata de eleição ou 

do contrato social e sua/ou última alteração, conforme o caso, declaratório de sua 

investidura no cargo. 

8.6.2.2 O vínculo empregatício será comprovado mediante apresentação de cópia 

autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e da ficha de registro de 

empregado. 

8.6.2.3 O vínculo de prestação de serviços autônomos será comprovado mediante 

apresentação do contrato de prestação de serviços ou de cópia autenticada, devendo a 

avença estar em plena vigência na data de apresentação da proposta.  

8.6.3 Alvará de localização e/ou funcionamento da empresa licitante, expedido pelo 

município da licitante (vigente). Alvará Sanitário da empresa licitante, expedido pelo 

município da licitante (vigente). 

 

8.7 Os documentos que não possam ser validados digitalmente - via internet, 

devem vir acompanhados de autenticação em Cartório (a validação ocorrerá através 

do selo; para documentos autenticados que possuem selo sem esse código, será 

requerido o documento original).  

8.7.1 Caso seja necessário o envio dos documentos originais ou documentos 

autenticados para validação, estes serão solicitados pelo(a) Pregoeiro (a), e deverão ser 

entregues presencialmente na Seção de Licitações da Prefeitura Municipal de Pains ou 
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postados via Correios (SEDEX), no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da 

solicitação via chat, para o endereço: Praça Tonico Rabelo, 164 – Bairro: Centro - CEP: 

35.582-000 – Pains/MG - Telefone: 37-3323-1285. 

8.7.2 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser 

feita perante o (a) Pregoeiro (a) ou membros da equipe de apoio, mediante 

apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua 

responsabilidade pessoal, nos termos do art. 12, inciso IV, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

8.8 Para as certidões que não apresentarem prazo de validade declarado, será 

considerado o prazo de 90 (noventa) dias à partir de sua data de emissão. 

8.9 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.10 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, 

a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

8.11 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.12 A habilitação será verificada por meio de plataforma disponibilizada pelo Município 

no sítio eletrônico AMM Licita, nos documentos por ela abrangidos. 

8.12.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.13 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados.  
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8.13.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

8.14 A verificação pelo (a) pregoeiro (a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.15 A verificação na plataforma de cadastro ou a exigência dos documentos nela não 

contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.15.1 Os documentos relativos à habilitação somente serão exigidos, em qualquer caso, 

em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

8.16 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 

14.133/21, art. 64): 

8.16.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

8.16.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

8.17 Na análise dos documentos de habilitação, a equipe de apoio poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

8.18 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 

disposto nos subitens 7.1 e 8.1. 

8.19 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 
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8.20 Os documentos relativos à comprovação poderão ser entregues no Setor de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Pains, enviados via Correios ou incluídos na 

plataforma AMM Licita, para todas as opções o prazo é o mesmo. 

8.20.1 Caso opte pela inclusão de documentos na plataforma, estes deverão estar 

autenticados, para que através do selo do Tribunal de Justiça, possam ser validados. 

9. DOS RECURSOS 

9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

9.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

9.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos; 

9.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no§ 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

9.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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9.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

9.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

9.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.pains.mg.gov.br. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

10.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.1.3 não celebrar o contrato / ata ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

http://www.pains.mg.gov.br/
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10.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

10.1.5 fraudar a licitação; 

10.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

10.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

10.2.1 advertência;  

10.2.2 multa; 

10.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
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10.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

10.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato / ata licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

10.4.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5%a 

15%do valor do contrato / ata licitado. 

10.4.2 Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato / ata licitado. 

10.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

10.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 

10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
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assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 

favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

10.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

10.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

10.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três)dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

11.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial ou através da plataforma AMM Licita no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
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11.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, através da plataforma AMM Licita. 

11.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

11.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

12.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

12.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 
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12.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.9.1 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos em vista 

daquelas informadas na plataforma AMM Licita, prevalecerá as deste Edital 

12.10 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.10.1 ANEXO I - Termo de Referência 

12.10.1.1 Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

12.10.2 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

12.10.3 ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços 

 

 

Pains – MG, 20 de maio de 2025 

 

 

ELESIANA ROSÁLIA DA SILVEIRA 

Setor de licitação 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Pregão / Concorrência 
 

Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde 

 

1 – DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO 

1.1 – DEFINIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 1.1.1  Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de 

manutenção preventiva, corretiva e calibrações de equipamentos odontológicos, 

médicos hospitalares das Unidades Básicas de Saúde (salas de vacina e esterilização), 

Farmácia, De Academia e grupo gerador de energia, com fornecimento e troca de 

peças, componentes, materiais e acessórios em atendimento às necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde de Pains/MG. 

1.2 – DESCRIÇÃO DOS BENS E/OU SERVIÇOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1.2.1.2.1 Os quantitativos descritos na tabela acima foram baseados na demanda de 

ordens de serviço (OS) de manutenção corretiva ao longo de 2024, realizados pela 

Secretaria Municipal de Saúde. 

ITEM  QTDE UNIDADE  DESCRIÇÃO 

01 12 Mês 

Serviço técnico especializado de manutenção preventiva e 

corretiva incluindo o fornecimento e troca de peças. Com Laudo 

Técnico em equipamentos odontológicos, pertencentes à 

Secretaria de Saúde do Município de Pains. 

 

02 
12 Mês 

Serviço técnico especializado de manutenção preventiva e 

corretiva, incluindo o fornecimento e troca de peças. Com Laudo 

Técnico e teste de segurança elétrica em equipamentos 

médicos hospitalares  das Unidades Básica de Saúde ( salas de 

vacina e esterilização), Farmácia Básica Municipal, pertencentes 

à Secretaria de Saúde do Município de Pains. 

03 12 Mês 
Serviço técnico especializado de manutenção preventiva e 

corretiva incluindo o fornecimento e troca de peças. Com Laudo 
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Técnico em equipamentos da Academia da Saúde, pertencentes 

à Secretaria de Saúde do Município de Pains. 

04 12 Mês 

Serviço técnico especializado de manutenção preventiva e 

corretiva incluindo o fornecimento e troca de peças. Com Laudo 

Técnico em grupo gerador de energia, osmose reversa  

pertencente à Secretaria de Saúde do Município de Pains. 
 

 

LISTA DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, DE ACADEMIA, UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE E FARMÁCIA, GRUPO GERADOR DE ENERGIA . 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANTIDADE 

EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 

1 Aparelho De Profilaxia Schuster Jet Sonic 3 

2 Autoclave Gravitacional Cristofoli Class 4 

3 Amalgamador Sdi 5 

4 Cadeira Odontológica Kavo Clinic Kavo 1 

5 Cadeira Odontológica Kavo Unik Kavo 2 

6 Cadeira Odontológica Dentmed Dentmed 1 

7 Cadeira Odontológica Gnatus G8 Gnatus 1 

8 Compressor Chiaperini 10bpo 40l Chiaperini 2 

9 Compressor Chiaperini Mc 10 Bpo  Chiaperini 1 

10 Compressor Airzap 100l Airzap 1 

11 
Compressor De Ar Pistão Chiaperini 10 
Bpo 

 Chiaperini 2 

12 Fotopolimerizador led Schuster 5 

13 Rx Odontológico Gnatus 3 

14 Caneta de alta rotação Pb Dentflex 25 

15 Contra ângulo de baixa rotação  Dentflex 12 

16 Micro motor pneumático intramatic  Dentflex 12 

TOTAL  

 

EQUIPAMENTOS UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE  E SALA DE VACINA  E 
FARMÁCIA 

17 
Câmara De Armazenamento De Vacina 
Elber Elb 100 

Elber 2 

18 
Câmara De Armazenamento De Vacina 
Elber Csv120 

Elber 1 
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19 Autoclave Classe B  Sercon Ahmc 13 1 

20 Seladora Selagem Autoclave Sispack 3 

21 Aparelho de ultrassom médico Toshiba Nemio  1 

TOTAL 28 

EQUIPAMENTOS DE ACADEMIA 

14 
Bicicleta Ergométrica Spinning 
Profissional 

Moviment 2 

15 Esteira Elétrica Moviment 3 

16 Aparelho Elíptico Moviment 1 

TOTAL 8 

GRUPO GERADOR DE ENERGIA E DEMAIS  

21 
Grupo gerador com QTA 100kva 220 v 
trifásico 

Mwm  3 

22 Deonizador permution 500 lh a resina  Permution 1 

23 
Tratamento de água por osmose reversa 
50 l h  

Baumer  1 

TOTAL 14 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 – MOTIVAÇÃO / OBJETIVOS / RESULTADOS PRETENDIDOS 

2.1 A presente contratação faz-se necessária, tendo em vista a grande demanda de 

serviços solicitados para manutenção preventiva, corretiva e teste de segurança 

elétrica dos diversos equipamentos pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde do 

Município. É importante enfatizar que as manutenções preventivas e ou corretivas 

diminuem, com a substituição de peças, o tempo em que os equipamentos ficam 

inoperantes aguardando reparo; garantia de contar com suporte técnico 

especializado nesse tipo de equipamentos visando maior confiabilidade no serviço 

realizado; garantia de intervenção emergencial eficaz, segura e confiável nos 

equipamentos, seguindo protocolos preconizados pelo fabricante; qualificação da 

equipe interna ao acompanhar especialistas e segurança na prestação de serviços 

continuados. A manutenção preventiva possibilita mais economia com manutenção 

corretiva e reposição de peças, promovendo ainda mais segurança durabilidade, 

evitando o mau funcionamento e permitindo a funcionalidade dos componentes. A 
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finalidade da manutenção preventiva e corretiva é manter o devido funcionamento 

dos equipamentos, aumentando a vida útil e prevenindo possíveis desgastes/falhas 

dos equipamentos e desta forma, evitar futuros transtornos ao serviço público 

municipal de equipamentos que não estejam com suas devidas e corretas 

funcionalidades. Saúde da Secretaria Municipal de Saúde. 

 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto. 

 

2.2 – ALINHAMENTO ESTRATÉGICO 

2.2.1 Executando o levantamento desta demanda nota-se que a presente 

contratação possui perfeita consonância com os objetivos estratégicos, no que diz 

respeito a prestação continuada dos serviços de: Neste contexto, é possível verificar, 

conforme a Lei Orçamentária Anual – LOA - vigente, que a presente contratação foi 

devidamente incluída na última revisão realizada no mesmo dispositivo, sendo assim, 

em tese, possível o prosseguimento da futura contratação; sendo que, somente a 

Secretaria Municipal de Saúde está envolvida na contratação. 

2.3 – PRODUTIVIDADE/CAPACIDADE MÍNIMA DE FORNECIMENTO DA 

SOLUÇÃO 

2.3.1 A empresa ou profissional deverá prestar o serviço, dentro prazo, quantidade e 

dos padrões de qualidade exigidos no edital e seus anexos. Máximo 12 horas  

2.4 – NATUREZA DO OBJETO 

2.4.1 O objeto desta contratação é caracterizado como comum e contínuo, 

decorrente de necessidades permanentes ou prologadas. 

2.5 – PARCELAMENTO DO OBJETO 

2.5.1 Para a presente licitação não há necessidade de parcelamento do objeto,  por 

se tratar de uma solução constituída por funcionalidades e serviços intrinsecamente 

ligados entre si e pela interdependência dos itens para execução plena do objeto, se 

torna mais viável o gerenciamento e o controle do contrato, visto que uma única 

empresa será responsável por fornecer os componentes necessários para a 

execução do serviço 

2.6 – FORMA E CRITÉRIOS PARA A SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

2.6.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta. 
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2.6.2 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo menor preço 

2.7 – CONFORMIDADE TÉCNICA/LEGAL 

2.7.1 A contratação deste obedecerá ao disposto no Art.79 inciso I da Lei 14.133/21, 

além do Decreto Municipal nº 010/2024 e demais normas pertinentes e, ainda, pelo 

estabelecido no presente Termo de Referência, no Edital da licitação e em seus 

anexos. 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A solução proposta é a contratação de empresa especializada para atender a 

demanda de solicitação de serviços técnicos de manutenção preventiva e corretiva e 

teste de segurança elétrica de equipamentos odontológicos, médicos hospitalares 

das Unidades Básicas de Saúde (salas de vacina e esterilização), Farmácia, De 

Academia e grupos geradores de energia, com fornecimento e troca de peças, 

componentes, insumos , materiais e acessórios  da Secretaria Municipal de Saúde de 

Pains/MG, conforme quantidades e descrições do tópico 1.2 deste termo e demais 

especificações contidas nos documentos  - Documento de Formalização da 

Demanda – DFD e Estudo Técnico Preliminar – ETP. 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

Constituem obrigações da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAINS para cumprimento 

deste, o seguinte: 

 
4.1.1 Proporcionar todas as condições para que o Contratado possa desempenhar 

seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, Edital e seus anexos; 

4.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

4.1.3 Efetuar pagamento do valor resultante da prestação do serviço à contratada no 

prazo e forma estipulados neste termo de referência; 

4.1.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas na prestação do serviço, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 
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4.1.6 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado; 

4.1.7 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação de 

serviço, no prazo e forma estabelecidos no contrato e seus anexos; 

4.1.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente documento, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 

4.2 – OBRIGAÇÕES DOS CONTRATADA  



PREFEITURA MUNICIPAL DE PAINS  
 ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
 

www.pains.mg.gov.br 

Constituem obrigações da CONTRATADA para cumprimento deste, o seguinte: 

4.2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

4.2.2 Contratada deverá possuir sede no raio de 50 (cinquenta) quilômetros da Sede do 

Município, por se tratar de um serviço contínuo com alta demanda de atendimento à 

população e que não pode ser interrompido. 

4.2.3 Prestar os serviços de assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva de 

forma ininterrupta no período de 07 h às 16h, nos dias úteis. 

4.2.4 Estar disponível em finais de semana e feriados, para o caso de atendimento 

emergencial – 24h. 

4.2.5 O prazo para execução dos serviços será informado em cada orçamento, obedecendo 

ao máximo de 12 (doze) horas após a aprovação do respectivo orçamento, 

4.2.6 A contratada deverá atender prontamente a todos os chamados que receber do Fiscal 

do Contrato ou pelo representante do Município, no prazo máximo de 02 (duas) hora – tanto 

para zona urbana, quanto rural, contados do registro da solicitação do serviço, quando da 

ocorrência interrupção do serviço 

4.2.7 Executar a prestação do serviço, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal, na qual constarão as descrições referentes à prestação do serviço 

como: troca de peças, equipamento, modelo, estabelecimento de saúde 

4.2.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990); 

4.2.9 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

4.2.10 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 12 (doze) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

4.2.11 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

4.2.12 indicar o técnico qualificado para representá-la durante a vigência do 
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contrato; 

4.2.13 considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a 

CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais; 

4.2.14 acatar todas as orientações do Município de Pains, emanadas pelo fiscal, 

sujeitando se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas 

4.2.15 manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações 

a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação.  

5 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 – ROTINAS DE EXECUÇÃO – LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

Os serviços serão executados conforme as atribuições descritas em tópico específico 

do ETP – Estudo Técnico Preliminar. 

5.2 – FORMAS/MEIOS DE COMUNICAÇÃO 

5.2.1 Telefone: 37.3323.1257; 37.9.9902.1123; 37.9.9802.4773 

E-mail: recurso.smspains@gmail.com; saúde@pains.mg.gov.br 

5.3 – FORMA DE PAGAMENTO 

5.3.1  O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação do 

serviço, mediante a entrega da Nota Fiscal, sendo que, recaindo sobre dias não 

úteis, o termo final será prorrogado para o dia útil subsequente.  

O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta, nota de 

empenho e vinculado à conta-corrente da Contratada. 

5.3.2 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta-corrente indicada pelo contratado, após emissão de 

Empenho e Nota Fiscal. A NF deverá ser encaminhada no e-mail: 

recurso.smspains@gmail.com 

5.3.3 As notas fiscais deverão estar acompanhadas dos relatórios mensais de 

atividade que demonstrem, quantitativa e qualitativamente, o atendimento do objeto 

do contratado. 

5.3.4 A nota fiscal deverá ser emitida com destaque do Imposto de Renda OU 

justificativa da não retenção de acordo com o Decreto Municipal 92/2023 e IN RFB 

mailto:recurso.smspains@gmail.com
mailto:recurso.smspains@gmail.com
mailto:recurso.smspains@gmail.com
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1.234/2012 e IN RFB 2145/2023. 

5.3.5 Se a Nota Fiscal for emitida sem a retenção OU uma justificativa fundamentada, 

a mesma será devolvida para a emissão correta. 

 

6– MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 – FORMA DE SOLICITAÇÃO 

6.1.1 Após a formalização da Contratação,  as solicitações se darão através de Nota 

de Autorização de Fornecimento – NAF, tantas quantas forem necessárias para 

consecução do objeto contratado. 

6.2 – RECURSOS HUMANOS PARA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

6.2.1 Compete à Secretaria Municipal de Saúde atestar relatórios e faturas (notas 

fiscais) emitidas pelo prestador, junto a um representante da Secretaria 

demandante. 

Gestor do Contrato: Secretário Municipal de Saúde 

Fiscal do Contrato: Natércia Rita de Faria 

6.3 – SISTEMA INFORMATIZADO DE GERENCIAMENTO  

6.3.1 A gestão deverá, obrigatoriamente, ser executada com o auxílio de ferramenta 

de software, plataforma WEB ou Aplicativo, a ser fornecido pela CONTRATADA, 

cuja licença de uso será de sua responsabilidade e ônus, com acesso via WEB de 

domínio público, permitindo níveis de segurança e acesso diferenciado para 

usuários por senhas, possibilitando o acesso dos profissionais responsáveis às 

informações alimentadas e compiladas. 

6.3.2 Levantamento, cadastramento, elaboração e manutenção, do cadastro e 

prontuários dos equipamentos, bem como organização, rastreabilidade e 

atualização de testes, por meio de software especializado em gestão de 

manutenção dos equipamentos. 

6.3.3 Caso a CONTRATANTE identifique que o sistema disponibilizado pela 

CONTRATADA não atende às necessidades mínimas para a gestão eficiente dos 

serviços contratados, nova ferramenta de software deverá ser apresentada pela 

empresa vencedora, sem ônus adicional e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da notificação da CONTRATANTE. 

6.3.4 O sistema deverá ter interface com o usuário a fim de permitir, de modo 
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simples, elaborar consultas à base de dados e usá-las em documentos gerenciais, 

agregando dados para a elaboração de gráficos, relatórios textuais e tabelas, 

abertura de chamado, ordem de serviço, depreciação, laudos de calibração e etc, 

estes gerados também pelo próprio software. 

6.3.5 O cadastro de equipamentos por: TAG - identificador único, série, patrimônio, 

categoria, marca, modelo, situação operacional, valor e data de compra, data de 

instalação, setor instalado e nível de criticidade. Tais características objetivam 

facilitar a análise das quantidades, normas técnicas pertinentes, dados de 

fabricantes e fornecedores, disponibilidade do parque tecnológico do município. 

6.3.6 A comprovação do sistema deve ser apresentada por meio de contrato entre a 

empresa e a contratada válido. 

6.3.7 O gerenciamento deve funcionar durante todo período do contrato até 5 anos 

posteriormente, para que o município tenha acesso aos documentos que foram 

emitidos. 

7 – INFRAÇÕES CONTRATUAIS/SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela credenciada, 

sem justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Pains, resguardados os 

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar as sanções, de acordo com os 

arts.  156, 162 e demais sanções administrativas previstas na Lei 14.133/21. 

8 – VIGÊNCIA DO CONTRATO / ATA 

8.1 O contrato / ata terá vigência de 12meses, podendo ser prorrogado na forma da 

Lei. 

8.1 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Dotação: 02.05.01.10.301.0008.2153.3.3.90.39.00  

Ficha: 431 

Fonte de recurso: 1.500.000.1002 

 

Dotação: 02.05.02.10.301.0009.2153.3.3.90.39.00  

Ficha: 486 

Fonte de recurso: 1.600.000.0000 

 

8.2 - ORÇAMENTO DETALHADO E CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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8.2.1 A estimativa de preços deste processo foi elaborada conforme critérios 

definidos pela IN nº 65/2021 – SEGES, art. 5º, inciso IV, pesquisa com 

fornecedores. Optou-se por utilizar esta metodologia em decorrência das 

particularidades e especificidades que permeiam o objeto (capacidade técnica e 

experiência) 

ITEM QTDE UNIDADE  DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 12 Mês 

Serviço técnico especializado 

de manutenção preventiva e 

corretiva e incluindo o 

fornecimento e troca de peças. 

Com Laudo Técnico em 

equipamentos odontológicos, 

pertencentes à Secretaria de 

Saúde do Município de Pains. 

R$ 4.133,33 R$ 49.600,00 

 

02 
12 Mês 

Serviço técnico especializado 

de manutenção preventiva e 

corretiva, incluindo o 

fornecimento e troca de peças. 

Com Laudo Técnico e teste de 

segurança elétrica em 

equipamentos médicos 

hospitalares, Das Unidades 

Básica de Saúde ( salas de 

vacina e esterilização), 

Farmácia Básica Municipal, 

pertencentes à Secretaria de 

Saúde do Município de Pains. 

R$ 3.374,67 R$ 40.496,00 

03 12 Mês 

Serviço técnico especializado 

de manutenção preventiva e 

corretiva incluindo o 

fornecimento e troca de peças. 

Com Laudo Técnico em 

R$ 2.630,00 R$ 31.560,00 
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equipamentos da Academia da 

Saúde, pertencentes à 

Secretaria de Saúde do 

Município de Pains. 

04 12 Mês 

Serviço técnico especializado 

de manutenção preventiva e 

corretiva incluindo o 

fornecimento e troca de peças e 

insumos  Com Laudo Técnico 

em grupo gerador de energia, e 

sistema de tratamento de água , 

pertencente à Secretaria de 

Saúde do Município de Pains. 

R$ 3.133,33 R$ 37.600,00 

TOTAL R$ 13.271,33 R$ 159.256,00 
 

9 – CRITÉRIOS TÉCNICOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/JULGAMENTO 

(X) menor preço; 

(  ) melhor técnica ou conteúdo artístico; 

(  ) técnica e preço; 

(  ) maior retorno econômico; 

(  ) maior desconto; 

(  ) maior lance. 

9.1 – MODALIDADE/TIPO DE LICITAÇÃO 

Modalidade :  (x)  Pregão Eletrônico      ( ) Concorrência 

Justificativa para Aplicação do Direito de Preferência 

- 

11 – DOCUMENTOS TÉCNICOS ESPECÍFICOS PARA HABILITAÇÃO 

11.1 Comprovação de registro válido/regular da empresa junto à entidade profissional 

competente (CREA – Engenheiro eletricista/eletricista, Engenheiro Mecânico Comprovação 

de registro válido/regular dos Responsáveis Técnicos da empresa na entidade profissional 

competente (CREA) nas áreas de Engenharia Elétrica, Mecânica, Eletrônica 

11.2 Comprovação de vínculo empregatício do Responsável Técnico e/ou demais 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PAINS  
 ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
 

www.pains.mg.gov.br 

profissionais qualificados, por meio de: 

1) O vínculo de dirigente de empresa será feito através da cópia da ata de eleição ou do 

contrato social e sua/ou última alteração, conforme o caso, declaratório de sua investidura 

no cargo. 

2) O vínculo empregatício será comprovado mediante apresentação de cópia autenticada da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e da ficha de registro de empregado. 

3) O vínculo de prestação de serviços autônomos será comprovado mediante apresentação 

do contrato de prestação de serviços ou de cópia autenticada, devendo a avença estar em 

plena vigência na data de apresentação da proposta.  

11.2 Alvará de localização e/ou funcionamento da empresa licitante, expedido pelo 

município da licitante (vigente). Alvará Sanitário da empresa licitante, expedido pelo 

município da licitante (vigente). Atestado de Capacidade técnico fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que faça explícita menção à Licitante como executora, 

comprovando a sua aptidão na execução do objeto pertinente e compatível em 

características do edital e prazos estabelecidos. 

11.3 Capacidade técnico-profissional: atestados de capacidade técnica emitido por órgão 

público ou de direito privado com quantidades e prazos previstos neste TERMO DE 

REFERÊNCIA que comprove haver prestado ou que estejam prestando satisfatoriamente, 

serviços de Manutenção corretiva/preventiva em equipamentos médicos hospitalares, 

odontológicos, geradores de energia e tratamento de água incluindo fornecimento de peças. 

 

12 – DECLARAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

12.1 Declaro que este Termo de Referência foi elaborado com base nos Estudos 

Preliminares. 

Pains/MG, Março 2025. 

 
Elaborado por: 
 
___________________________________ 
Natércia Rita de Faria 
 
Aprovado por: 
 
___________________________________ 
Vanessa Simões Ferreira 
Secretaria Municipal de Saúde 
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Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 
 
 
Secretaria requisitante: Secretaria Municipal de Saúde 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de 

manutenção preventiva e corretiva de equipamentos odontológicos, médicos hospitalares 

das Unidades Básicas de Saúde (salas de vacina e esterilização), Farmácia, De 

Academia e grupo gerador de energia, com fornecimento e troca de peças, componentes, 

materiais e acessórios em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde de Pains/MG. 

 

Pains – MG, Fevereiro de 2025 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO 

 
 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento do 

processo licitatório e apresenta os devidos estudos para a contratação de 

solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

 

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar 

detalhadamente a demanda apresentada e a melhor solução para supri-la, de 

forma a demonstrar a demonstrar a viabilidade técnica e econômica das 

soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o 

respectivo processo de contratação. 

 

Referência: Art. 6º e art. 18, da Lei 14.133/2021, Decreto Municipal 10/2024 

 
 

1- DEFINIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DAS NECESSIDADES E REQUISITOS 

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a 

ser resolvido sob a perspectiva do interesse público. (inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/2021). 
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1.1A presente contratação faz-se necessária, tendo em vista a grande demanda de 

serviços solicitados para manutenção preventiva e corretiva dos diversos equipamentos 

pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde do Município. É importante enfatizar que as 

manutenções preventivas e ou corretivas diminuem, com a substituição de peças, o 

tempo em que os equipamentos ficam inoperantes aguardando reparo; garantia de contar 

com suporte técnico especializado nesse tipo de equipamentos visando maior 

confiabilidade no serviço realizado; garantia de intervenção emergencial eficaz, segura e 

confiável nos equipamentos, seguindo protocolos preconizados pelo fabricante; 

qualificação da equipe interna ao acompanhar especialistas e segurança na prestação de 

serviços continuados. A manutenção preventiva possibilita mais economia com 

manutenção corretiva e reposição de peças, promovendo ainda mais segurança 

durabilidade, evitando o mau funcionamento e permitindo a funcionalidade dos 

componentes. A finalidade da manutenção preventiva e corretiva é manter o devido 

funcionamento dos equipamentos, aumentando a vida útil e prevenindo possíveis 

desgastes/falhas dos equipamentos e desta forma, evitar futuros transtornos ao serviço 

público municipal de equipamentos que não estejam com suas devidas e corretas 

funcionalidades 

2 – ESTIMATIVA DA DEMANDA – QUANTIDADE DE BENS E SERVIÇOS 

Requisito previsto no art. 18, §1º, IV da 14.133/21 – OBRIGATÓRIO 

Fundamentação: descrever estimativa das quantidades a serem contratadas, 

acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte.  

2.1 Os quantitativos descritos na tabela acima foram baseados na demanda de ordens de 

serviço (OS) de manutenção corretiva emitidas ao longo de 2024, pela Secretaria 

Municipal de Saúde. 

ITEM QTDE UNIDADE DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 12 Mês 

Serviço técnico especializado de 

manutenção preventiva e 

corretiva incluindo o 

fornecimento e troca de peças. 

R$ 4.133,33 R$ 49.600,00 
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Com Laudo Técnico em 

equipamentos odontológicos, 

pertencentes à Secretaria de 

Saúde do Município de Pains. 

 

02 
12 Mês 

Serviço técnico especializado de 

manutenção preventiva e 

corretiva, incluindo o 

fornecimento e troca de peças. 

Com Laudo Técnico e teste de 

segurança elétrica em 

equipamentos médicos 

hospitalares, Das Unidades 

Básica de Saúde ( salas de 

vacina e esterilização), Farmácia 

Básica Municipal, pertencentes à 

Secretaria de Saúde do 

Município de Pains. 

R$ 3.374,67 R$ 40.496,00 

03 12 Mês 

Serviço técnico especializado de 

manutenção preventiva e 

corretiva incluindo o 

fornecimento e troca de peças. 

Com Laudo Técnico em 

equipamentos da Academia da 

Saúde, pertencentes à 

Secretaria de Saúde do 

Município de Pains. 

R$ 2.630,00 R$ 31.560,00 

04 12 Mês 

Serviço técnico especializado de 

manutenção preventiva e 

corretiva incluindo o 

fornecimento e troca de peças. 

Com Laudo Técnico em grupo 

gerador de energia, pertencente 

à Secretaria de Saúde do 

Município de Pains. 

R$ 3.133,33 R$ 37.600,00 

TOTAL R$ 13.271,33 R$ 159.256,00 
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LISTA DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, DE ACADEMIA, UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE E FARMÁCIA, GRUPO GERADOR DE ENERGIA . 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANTIDADE 

EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 

1 Aparelho De Profilaxia Schuster Jet Sonic 3 

2 Autoclave Gravitacional Cristofoli Class 4 

3 Amalgamador Sdi 5 

4 Cadeira Odontológica Kavo Clinic Kavo 1 

5 Cadeira Odontológica Kavo Unik Kavo 2 

6 Cadeira Odontológica Dentmed Dentmed 1 

7 Cadeira Odontológica Gnatus G8 Gnatus 1 

8 Compressor Chiaperini 10bpo 40l Chiaperini 2 

9 Compressor Chiaperini Mc 10 Bpo Chiaperini 1 

10 Compressor Airzap 100l Airzap 1 

11 
Compressor De Ar Pistão Chiaperini 10 
Bpo 

Chiaperini 2 

12 Fotopolimerizador led Schuster 5 

13 Rx Odontológico Gnatus 3 

14 Caneta de alta rotação Pb Dentflex 25 

15 Contra ângulo de baixa rotação  Dentflex 12 

16 Micro motor pneumático intramatic  Dentflex 12 

TOTAL  

 
EQUIPAMENTOS UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE  E SALA DE VACINA  E 

FARMÁCIA 

17 
Câmara De Armazenamento De Vacina 
Elber Elb 100 

Elber 2 

18 
Câmara De Armazenamento De Vacina 
Elber Csv120 

Elber 1 

19 Autoclave Classe B Sercon Ahmc 13 1 

20 Seladora Selagem Autoclave Sispack 3 

21 Aparelho de ultrassom médico Toshiba Nemio  1 

TOTAL 28 
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EQUIPAMENTOS DE ACADEMIA 

14 
Bicicleta Ergométrica Spinning 
Profissional 

Moviment 2 

15 Esteira Elétrica Moviment 3 

16 Aparelho Elíptico Moviment 1 

TOTAL 8 

GRUPO GERADOR DE ENERGIA E DEMAIS  

21 
Grupo gerador com QTA 100kva 220 v 
trifásico 

Mwm  3 

22 Deonizador permution 500 lh a resina  Permution 1 

23 
Tratamento de água por osmose reversa 
50 l h  

Baumer  1 

TOTAL 14 

 

3 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: descrever a estimativa do valor da contratação, acompanhada dos 

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 

suporte.( Art. 18, §1º, VI da 14.133/21) 

3.1 A estimativa de preços deste processo foi elaborada conforme critérios definidos pela 

IN nº 65/2021 – SEGES, art. 5º, inciso IV, pesquisa com fornecedores. Optou-se por 

utilizar esta metodologia em decorrência das particularidades e especificidades que 

permeiam o objeto (capacidade técnica e experiência) 

3.2 O valor total estimado da contratação é de R$ 13.271,33(Treze mil, duzentos e 

setenta e um reais e trinta e três centavos) mensalmente, perfazendo um total anual de 

R$ 159.256,00 (Cento e cinquenta e nove mil, duzentos e cinquenta e seis reais) 

conforme demonstrado na tabela do item 2 (dois) 

4 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução, se aplicável. (Art. 

7°, inciso VII da IN 40/2020 e inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)  

4.1 Menor preço por lote 

4.2 Justifica-se o critério de não parcelamento por se tratar de uma solução constituída 

por funcionalidades e serviços intrinsecamente ligados entre si e pela interdependência 

dos itens para execução plena do objeto, se torna mais viável o gerenciamento e o 
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controle do contrato, visto que uma única empresa será responsável por fornecer os 

componentes necessários para a execução do serviço. Além disso, estão de acordo com 

as regras de mercado e proporcionam maior eficiência na execução dos serviços, bem 

como na fiscalização do futuro contrato, sem comprometer a competitividade necessária à 

disputa e, sobretudo, para que não haja prejuízo para o conjunto ou perda da economia 

de escala. 

5 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da 

contratação. (Art. 7°, inciso XIII da IN 40/2020) Posicionamento conclusivo sobre a 

adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina. (inciso 

XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)  

5.1 Os serviços a serem contratados são comuns, têm especificações usuais, 

caracterizam-se por padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente 

definidos e atendidos pelo mercado local ou regional, assim garantindo organização dos 

serviços, além da continuidade da atenção a saúde dos usuários do SUS.  

6 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das 

alternativas possíveis de soluções, podendo, entre outras opções: (Art. 7°, inciso III da IN 

40/2020)  

6.1 Para formalização de contrato com Empresa vencedora de Pregão Eletrônico é 

necessário que a mesma siga os parâmetros definidos como essenciais descritos no 

objeto de cada item, assegurando que cada material fornecido atenda os critérios de 

qualidade. 

6.2 Como única alternativa para tal demanda, entendemos ser a licitação para 

contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de 

manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos utilizados no serviço de saúde do 

município, com valor mais vantajoso, atendimento das demandas em tempo adequado, 

fornecimento de peças de qualidade e em quantidade necessária, assim garantindo a 

continuidade da assistência e dos serviços prestados pelas unidades de saúde do 

município, garantindo a integralidade da assistência ao paciente. 
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7 – DESCRIÇÃO DA CONTRATAÇÃO COMO UM TODO 

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso, acompanhada das 

3 justificativas técnica e econômica da escolha do tipo de solução (Art. 7°, inciso IV da IN 

40/2020 e inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021) - - 7.1 A presente contratação 

possibilita que a Administração alcance propostas de menor preço por meio do ganho de 

escala e do incentivo à competição nas disputas pelos materiais solicitados, levando em 

conta não somente o menor preço, mas também a qualidade dos serviços prestados e 

das peças necessárias para substituição, garantindo a qualidade, eficacia e a 

continuidade do serviço prestado à população por esta Secretaria. 

 

9 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS / INTERDEPENDENTEES 

Requisito previsto no art. 18, §1º, XI da 14.133/21 - NÃO OBRIGATÓRIO 

Fundamentação: apresentarcontratações correlatas e/ou interdependentes existentes no 

âmbito Municipal.  

9.1 Não existem em andamento contratações correlatas ou interdependentes que venham 

a interferir ou merecer maiores cuidados no planejamento da futura contratação.  

11 – GERENCIAMENTO DE RISCOS 

 

11.1 Riscos do processo de contratação: 

 

Risco 1 - Questionamentos excessivos durante a publicação do Edital 

Probabilidade: Média 

Impacto: Baixo 

Dano: Legitimidade de edital colocada em questão. 

Ação Preventiva: Definir as regras gerais da contratação de forma clara no 
Edital e em seus anexos, atentar à legislação vigente no 
tocante a exigências de marcas, modelos e requisitos 
excludentes. 

Ação de 
Contingência: 

Republicação do Edital com correção dos itens alvos de 
impugnação 

Risco 2- Prestação de serviços de baixa qualidade 
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Probabilidade: Alta 

Impacto: Alto 

Dano: Prejuízos financeiros e risco à qualidade dos trabalhos 
desenvolvidos pelo Setor de Esporte. 

Ação Preventiva: Exigir documentação comprobatória que a licitante já prestou 
ou presta serviços semelhantes ao pretendido. 

Risco 3 - Incapacidade da empresa CREDENCIADA em executar o contrato 

Probabilidade: Média 

Impacto: Alto 

Dano: Atraso nos serviços 

Ação Preventiva: - Sanções e os requisitos de qualidade que sejam condizentes 
com a importância dos serviços a serem prestados. 

- Exigir documentação comprobatória que a licitante já prestou 
serviços semelhantes ao contratado. 

Ação de 
Contingência: 

- Acompanhar os níveis esperados de qualidade da prestação 
do serviço e respectivas adequações de pagamento. 

- Gestão/Fiscalização do contrato com aplicação de sanções 
previstas quando ocorrer alguma falha contratual e, em último 
caso, cancelar contrato e adjudicar novo fornecedor ou 
promover nova contratação. 

11.2 Avaliação qualitativa dos riscos: 

 

MATRIZ DE AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS IDENTIFICADOS 

Impacto 
Sem Impacto Baixo Médio Alto 

Probabilidade 

Baixa     

Média  Risco 1 Risco 2 Riscos 3 

Alta     

 

11.3 Gravidade das consequências:  

11.3.1 Através da matriz, percebe-se que os riscos de maior gravidade serão os riscos 2 e 

3; essa avaliação é decorrente de levantamento feito pela equipe, onde se chegou ao 

consenso que devido ao tipo de serviço contratado, às exigências de qualificação e 
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capacitação técnica tornam a probabilidade e a possibilidade da ocorrência destes fatores 

média, porém existe a possibilidade da ocorrência deste fator, e os danos seriam 

desastrosos para a administração municipal como um todo, com a possibilidade de 

aplicação de multas pelos órgãos fiscalizadores, eficiência nas compras públicas 

comprometida e demais atos administrativos interrompidos ou retardados, gerando 

diversos transtornos e prejuízos à Administração Municipal.. 

 

12 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Requisito previsto no art. 18, II, §1º, da Lei 14.133/2021 – OBRIGATÓRIO 

12.1 Não há Plano de Contratação Anual vigente. 

 

13 – APROVAÇÃO E ASSINATURA 

 

Elaborado por: 

___________________________________ 
Natércia Rita de Faria 
 
 
Aprovado por: 
 
___________________________________ 
Vanessa Simões Ferreira 
Secretaria Municipal de Saúde 
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ANEXO II 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

INSTRUMENTO DE CONTRATO NOS TERMOS 
DO PREGÃO ELETRONICO N.º 013/2025, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAINS E 
A EMPRESA ............., COMO ABAIXO MELHOR 
SE DECLARA: 
 
 

A Prefeitura Municipal de Pains - MG , pessoa jurídica de direito público, sediada na 
Praça Tonico Rabelo – 164 - Centro, CEP: 35.582-000, CNPJ: n.º 20.920.575/0001-30, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal Itamar Rafael de Castro, brasileiro, 
casado, titular do CPF nº ______________, denominada simplesmente CONTRATANTE 
e, de outro lado, ____________________, com endereço na _______________, n° ____, 
Bairro ______, no Município de __________, inscrita no CNPJ sob o 
nº__________________, neste ato representada pelo Sr. ___________________, 
brasileiro, empresário, portador do RG n° ________ e CPF n° ________, residente e 
domiciliado na __________, n° ____, Bairro ________, na cidade de _______________, 
doravante denominado CONTRATADO, na conformidade das Cláusulas e condições 
seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
1.1 Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de 
manutenção preventiva, corretiva e calibrações de equipamentos odontológicos, médicos 
hospitalares das Unidades Básicas de Saúde (salas de vacina e esterilização), Farmácia, 
de Academia e grupo gerador de energia, com fornecimento e troca de peças, 
componentes, materiais e acessórios em atendimento às necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Pains/MG. 
 
1.1.1 Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição:  
 
a) O Termo de Referência;  
b) O Estudo Técnico Preliminar;  
c) O Edital da Licitação;  
d) A Proposta do contratado;  
e) Eventuais anexos dos documentos supracitados.  
 

ITEM QTDE UNIDADE DESCRIÇÃO VR UNITÁRIO VR TOTAL 

01 12 Mês Serviço técnico especializado de 

manutenção preventiva e corretiva e 
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incluindo o fornecimento e troca de 

peças. Com Laudo Técnico em 

equipamentos odontológicos, 

pertencentes à Secretaria de Saúde do 

Município de Pains. 

02 12 Mês Serviço técnico especializado de 

manutenção preventiva e corretiva, 

incluindo o fornecimento e troca de 

peças. Com Laudo Técnico e teste de 

segurança elétrica em equipamentos 

médicos hospitalares, Das Unidades 

Básica de Saúde ( salas de vacina e 

esterilização), Farmácia Básica 

Municipal, pertencentes à Secretaria de 

Saúde do Município de Pains. 

  

03 12 Mês Serviço técnico especializado de 

manutenção preventiva e corretiva 

incluindo o fornecimento e troca de 

peças. Com Laudo Técnico em 

equipamentos da Academia da Saúde, 

pertencentes à Secretaria de Saúde do 

Município de Pains. 

  

04 12 Mês Serviço técnico especializado de 

manutenção preventiva e corretiva 

incluindo o fornecimento e troca de 

peças e insumos  Com Laudo Técnico 

em grupo gerador de energia, e 

sistema de tratamento de água , 

pertencente à Secretaria de Saúde do 

Município de Pains. 

  

TOTAL GLOBAL:  R$ ................. (por extenso) 

 
1.2. A aquisição citada na sub-cláusula 1.1 obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem 
como as especificações técnicas, forma de execução/entrega e as disposições dos 
documentos adiante enumerados, constantes do Processo Administrativo ___________do 
CONTRATANTE, e que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e 
complementar deste, no que não o contrariarem. São eles: 
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1.2.1. O Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2025 e seus anexos, do CONTRATANTE; e 
 
1.2.2. A Proposta de Preços e documentos que o acompanham, firmada pela 
CONTRATADA em ___ de _________ de 2025. 
 
1.3. A aquisição do objeto deste Contrato foi realizada por meio de procedimento 
licitatório, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 
010/2024, sob a modalidade Pregão Eletrônico, conforme Edital e Processo 
Administrativo acima citados. 
 
1.4. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos, ou supressões que se fizerem, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato. 
 
1.5. Nenhum acréscimo poderá exceder os limites estabelecidos no subitem anterior, 
salvo as supressões que poderão exceder os limites legais, quando acordadas entre as 
partes. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E LOCAL DE 
ENTREGA: 
 
2.1. O prazo de vigência do objeto deste procedimento licitatório será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado por igual 
período; 
 
2.2. A empresa ou profissional vencedor deverá prestar o serviço, dentro do prazo, 
quantidade e dos padrões de qualidade exigidos no edital e seus anexos. Máximo 12 
horas.  
 
2.3. Os serviços serão executados conforme as atribuições descritas em tópico específico 
do ETP – Estudo Técnico Preliminar. 
 
2.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Pregão Eletrônico; 
 
2.5. A conferência dos serviços será efetuada por fiscal do contrato, que terá, juntamente 
com o Requisitante, a incumbência de, dentre outras atribuições, acompanhar a 
execução; 
 
2.5.1. Aceitos os serviços, será procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando o 
pagamento. 
 
2.5.2. Não aceito o(s) serviço(s) executado(s), será comunicado à empresa adjudicatária, 
para que se proceda a nova e imediata execução, em um prazo não superior a 12 horas, 
para que se possa adequar o solicitado com o cotado com o efetivamente executado, de 
forma a atender àquilo que efetivamente se pretendia contratar. 
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2.6. Os serviços, obrigações e materiais necessários deverão ser executados em 
conformidade com todos os detalhamentos contidos no Termo de Referência e normas 
aplicáveis. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO: 
 
3.1. No caso de consideradas insatisfatórias a execução dos serviços, será lavrado 
relatório, no qual se consignarão as desconformidades, devendo o serviço ser executado 
novamente, sem ônus ao Município. 
 
3.2. Após a notificação à CONTRATADA, o prazo decorrido até então será 
desconsiderado, iniciando-se nova contagem tão logo sanada a situação. 
 
3.3. O contratado terá prazo de no mínimo 12 horas para providenciar a nova execução, a 
partir da comunicação oficial feita pelo Setor de Compras ou Secretaria responsável, sem 
qualquer custo adicional para a MUNICÍPIO. 
 
3.4. Caso a nova execução dos serviços não ocorra no prazo determinado, estará à 
Contratada incorrendo em atraso e sujeita à aplicação das sanções previstas no edital. 
 
3.5. O aceite do objeto não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do 
serviço, nem ético profissional, para perfeita execução do contrato, dentro dos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR: 
 

4.1. O valor ordinário do presente Instrumento fica ajustado em R$ __ (___________), 
compreendendo todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à perfeita 
execução deste Contrato. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
5.1. A despesa com a execução do objeto deste Contrato correrá à conta da Dotação 
Orçamentária consignada nº: 
 
Dotação / Ficha: 02.05.01.10.301.0008.2153.3.3.90.39.00/431 
Fonte de recurso: 1.500.000.1002 
 
Dotação / Ficha: 02.05.02.10.301.0009.2153.3.3.90.39.00/486 
Fonte de recurso: 1.600.000.0000 
 
5.2. As despesas inerentes à execução deste Contrato serão liquidadas através da Nota 
de Empenho a contar da dotação orçamentária especificada nesta cláusula. 
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5.3. A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal em observância à unidade gestora emissora da 
nota de empenho que albergou a aquisição. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO: 

 
6.1. A Contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar nota fiscal correspondente aos 
serviços executados, bem como relatório dos serviços, onde deverá constar o aceite do 
responsável. 
 
6.2. Sobre o documento fiscal incidirão os tributos legalmente instituídos e as multas que 
eventualmente vierem a ser aplicadas. Sendo a licitante vencedora isenta ou beneficiária 
de redução de alíquota de qualquer imposto, taxa ou de contribuição social ou ainda 
optante pelo SIMPLES, deverá apresentar junto com a fatura, cópia do comprovante 
respectivo. 
 
6.3. O Contratante reserva-se o direito de não realizar o atesto, se os dados estiverem em 
desacordo com os dados do FORNECEDOR ou, ainda, se o objeto executado não estiver 
em conformidade com as especificações apresentadas neste Termo de Referência, 
ficando o pagamento suspenso até a regularização. 
 
6.4. O atesto é condição indispensável para o pagamento, podendo ser comprovado e 
realizado pelo gestor através de apresentação da nota fiscal devidamente atestada 
confirmando o seu recebimento. 
 
6.5. Na ausência do gestor do contrato (férias, licença ou viagem por interesse do 
MUNICÍPIO), o atesto será dado através do gestor substituto. 
 
6.6. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a prestação do serviço, 
mediante a apresentação da Nota Fiscal no almoxarifado da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PAINS. As notas fiscais deverão estar acompanhadas dos relatórios mensais de 
atividade que demonstrem, quantitativa e qualitativamente, o atendimento do objeto 
contratado; sendo que, recaindo sobre dias não úteis, o termo final será prorrogado para o 
dia útil subseqüente. O pagamento será por meio de ordem bancária em conta corrente 
da CONTRATADA, Banco: _, Agência: nº. _ Conta Corrente: nº__, quando mantidas as 
mesmas condições iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual não 
tenha concorrido. 
 
6.6.1 A nota fiscal deverá ser emitida com destaque do Imposto de Renda OU 
justificativa da não retenção de acordo com o Decreto Municipal 92/2023 e INRFB 
1.234/2012 e IN RFB 2145/2023. 
 
6.6.2 Se a Nota Fiscal for emitida sem a retenção OU uma justificativa 
fundamentada, a mesma será devolvida para a emissão correta. 

 
6.7. O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta, nota de 
empenho e vinculado à conta corrente da Contratada. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE: 

 
7.1. São obrigações da CONTRATADA: 

 
7.1.1 Responsabilizar-se pela execução do objeto especificado no presente contrato. 

 
7.1.2 Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com 
pessoal de sua contratação necessário à entrega do objeto contratual, inclusive encargos 
relativos à legislação trabalhista e quaisquer outros decorrentes dos serviços constantes 
do presente contrato. 
 
7.1.3 Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízos materiais ou pessoais causados pela contratada, seus empregados ou 
prepostos, ao contratante ou a terceiros. 
 
7.1.4 Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, conforme Lei 14.133/21. 
 
7.1.5 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo mínimo de 2 (dois) dias úteis que 
antecedam o prazo de vencimento de execução dos serviços, os motivos que venham a 
impossibilitar o seu cumprimento. 
 
7.1.6 Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham 
incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços solicitados. 
 
7.1.7 Manter, durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
7.1.8 Demais itens constantes no Edital e anexos. 
 
7.4. São obrigações da CONTRATANTE: 

 
7.4.1 Garantir adoção de medidas que possibilitem o alcance dos objetivos descritos no 
Termo de Referência. 
 
7.4.2 Efetuar pagamento à contratada no prazo e forma estipulados no contrato, mediante 
a entrega de Nota Fiscal/Fatura, de conformidade com as autorizações expedidas pelo 
Executivo Municipal. 
 
7.4.3 Publicar o extrato do presente contrato na Imprensa Oficial do Município. 
 
7.4.4 Zelar pelo bom andamento da presente licitação, dirimindo dúvidas porventura 
existentes, através do servidor designado Fiscal do Contrato. 
 
7.4.5 Relacionar-se com a contratada através do Gestor e Fiscal, o qual acompanhará e 
fiscalizará a execução do objeto licitado, verificando os aspectos quantitativos e 
qualitativos, anotando em registro próprio as possíveis falhas detectadas, comunicando à 
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contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
saneadoras. 
 
7.4.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
7.4.7 A ação ou omissão, total ou parcial, de fiscalização por parte do Contratante, não 
fará cessar nem diminuir a responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive contra terceiros ou 
irregularidades constatadas. 
 
7.4.8 Prestar informações e esclarecimentos necessários que venham a ser solicitados 
pela contratada. 
 
7.4.9 O contratante fiscalizará como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato 
cumprimento das obrigações e condições estabelecidas no Termo de Referência, bem 
como, promoverá, mediante ofício, quaisquer substituições e/ou exclusões de itens, que 
farão parte do Contrato. 
 
7.4.10 Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, das medidas a serem 
tomadas para perfeita execução do objeto. 
 
7.4.11 Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis. 
 
7.4.12 Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços prestados pela CONTRATADA, por 
intermédio de servidor(a) designado(a): Natércia Rita de Faria, para atuar como fiscal do 
contrato, que será responsável por comunicações, notificações, solicitações, requisições e 
demais atos relativos à execução do contrato, anotando em registro próprio as 
ocorrências da relação contratual. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
8.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as 
penalidades, conforme previsto no Edital. 
 
CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 
 
9.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 
9.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
a readequação do cronograma, fixado para o contrato. 
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9.2.1. Quando a não conclusão do contrato, referida no item anterior, decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas;e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
9.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
9.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
9.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
9.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
9.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 
9.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
9.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
9.4.3. Indenizações e multas. 
 
9.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
9.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  – DA VINCULAÇÃO: 
 

10.1. Este Contrato fica vinculado ao processo administrativo n.º 079/2025. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO E CASOS OMISSOS: 
 
11.1. O presente Instrumento, inclusive os casos omissos, regula-se pela Lei Federal nº 
14.133/21, suas alterações e pelo Decreto Municipal nº 010/2024. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO: 

 
12.1. A publicação resumida deste Contrato no Diário Oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE, nos termos da 
Lei Federal nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 

 
13.1. A fiscalização será realizada pelo(a) Sr(a). Natércia Rita de Faria. A gestão do 
contrato será executada pelo(a) Sr(a). Vanessa Simões Ferreira, observando-se as 
disposições da Lei 14.133/21, cabendo dentre outros:  
 
a) Solicitar a execução dos objetos mencionados;  
 
b) Supervisionar a execução do objeto, garantindo que todas as providências sejam 
tomadas para regularização das falhas ou defeitos observados;  
 
c) Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de sua 
competência;  
 
d) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, designados por escrito, ou obter da 
Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento 
deste Contrato e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos 
escritos que comprovem essas solicitações de providências;  
 
e) Acompanhar a execução do objeto, atestar seu recebimento parcial e definitivo e 
indicar as ocorrências de indisponibilidade;  
 
f) Encaminhar à autoridade competente os documentos que relacionem as importâncias 
relativas a multas aplicadas à CONTRATADA, bem como os referentes a pagamentos.  
 
g) O acompanhamento e a fiscalização acima não excluirão a responsabilidade da 
CONTRATADA, ficando esta responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
nem conferirão ao CONTRATANTE, responsabilidade solidária, inclusive perante 
terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução do serviço contratado. 
 
h) As determinações e as solicitações formuladas pelos representantes do 
CONTRATANTE, encarregados da fiscalização do contrato, deverão ser prontamente 
atendidas pela CONTRATADA, ou nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 
 
i) Para a aceitação do objeto, os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização, 
observarão se a CONTRATADA cumpriu todos os termos constantes do Edital e seus 
anexos, bem como de todas as condições impostas no instrumento contratual. 
 
j) É vedado ao Município e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre os 

empregados da CONTRATADA, reportando‐se somente aos prepostos e responsáveis 
por ela indicados.  
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k) Durante a vigência deste contrato, a Contratada deve manter preposto aceito pela 

Administração do Contratante, para representá‐lo sempre que for necessário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-GARANTIA 
 
14.1. Conforme Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

 
15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Arcos - MG, para dirimir as questões oriundas do 
presente instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.  
 
E, por estarem em pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADO, assinam o presente 
em 03 (três) vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas para que produza 
efeitos legais. 
 
 
 

Pains, ________ de __________ de ________. 
 
 

 
 
 
_____________________________ _________________________________ 
CONTRATANTE                                                   CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: NOME: CPF: CI: 
 
 
 
TESTEMUNHAS: NOME: CPF: CI: 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 079/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 
 
RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E CALIBRAÇÕES DE EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS, MÉDICOS HOSPITALARES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (SALAS DE 
VACINA E ESTERILIZAÇÃO), FARMÁCIA, DE ACADEMIA E GRUPO GERADOR DE ENERGIA, COM 
FORNECIMENTO E TROCA DE PEÇAS, COMPONENTES, MATERIAIS E ACESSÓRIOS EM 
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAINS/MG. 
 

ITEM QTDE UNIDADE DESCRIÇÃO VR UNITÁRIO VR TOTAL 

01 12 Mês Serviço técnico especializado de 

manutenção preventiva e corretiva e 

incluindo o fornecimento e troca de 

peças. Com Laudo Técnico em 

equipamentos odontológicos, 

pertencentes à Secretaria de Saúde do 

Município de Pains. 

  

02 12 Mês Serviço técnico especializado de 

manutenção preventiva e corretiva, 

incluindo o fornecimento e troca de 
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peças. Com Laudo Técnico e teste de 

segurança elétrica em equipamentos 

médicos hospitalares, Das Unidades 

Básica de Saúde ( salas de vacina e 

esterilização), Farmácia Básica 

Municipal, pertencentes à Secretaria de 

Saúde do Município de Pains. 

03 12 Mês Serviço técnico especializado de 

manutenção preventiva e corretiva 

incluindo o fornecimento e troca de 

peças. Com Laudo Técnico em 

equipamentos da Academia da Saúde, 

pertencentes à Secretaria de Saúde do 

Município de Pains. 

  

04 12 Mês Serviço técnico especializado de 

manutenção preventiva e corretiva 

incluindo o fornecimento e troca de 

peças e insumos  Com Laudo Técnico 

em grupo gerador de energia, e 

sistema de tratamento de água , 

pertencente à Secretaria de Saúde do 

Município de Pains. 

  

TOTAL GLOBAL: R$ ................. (por extenso) 

 
 
DECLARA QUE: 
 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE 
OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, 
TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM 
TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS 
ADEQUADAS. 
 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
 

3 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 
 

4 QUE O PRAZO DE INICIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO SERÁ DE ACORDO COM 
OS TERMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR 
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PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, 
TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE NOVA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 
 

5 QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, E O DECLARANTE 
RESPONDERÁ PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS, NA FORMA 
DA LEI (ART. 63, I, DA LEI Nº 14.133/2021). 
 
 
 
 

 
LOCAL E DATA 

 
 
 
 

_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
 
 
 
 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM 

COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU 
INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE 
OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS 
LICITANTES. 
 


